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PROVINCIA AUTONOMA DI TRENTO
UMSe coesione territoriale e valorizzazione del 
capitale sociale trentino all’estero
Ufficio Partenariati internazionali e interventi 
all’estero
Via Aosta, 1
38122 Trento

ufficio.partenariati@pec.provincia.tn.it

PEDIDO DE CONTRIBUIÇÃO PARA PARTICIPAR DE INICIATIVAS DE
INTERCÂMBIO JUVENIL – EDIÇÃO ANO __________

(de acordo com o  art.  9, subparágrafo 1, da Lei da Província de  3 de novembro de 2000, n. 12 e
sucessivas alterações)

O/A abaixo assinado/a 

sobrenome/s  ______________ ___________________ nome/s ____________________________

nascido/a em ____________________________________________________ aos __/___/_______

residente  em  (indique  o  País)  _________________________  no  seguinte  endereço

________________________________________________________________________________

e-mail __________________________________________ número de fax ____________________

número de telefone _______________________________

SOLICITA

ser admitido/a para receber contribuição para as despesas de viagem e cobertura das despesas de
seguros previstas no âmbito das iniciativas de intercâmbio internacional au pair.

Para tal,  ciente que as declarações não verídicas implicam conseqüências penais,  para além da
invalidação dos  beneficios eventualmente outorgados 

DECLARA

 ter a/s seguinte/s nacionalidade/s: __________________________________________________;

 ser de origem trentina, de acordo com o artigo 2 da Lei da Província de 3 de novembro de 2000,

n. 12 e sucessivas alterações, sendo:

 descendente em linha reta de ___________________________________________________,

nascido/a aos ____________________ (nome e sobrenome)

no município de ____________________________ na província de Trento e emigrado/a para

o estrangeiro;
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 descendente  em  linha  reta  de  ____________________________________________,

nascido/a aos ______________________                        (nome e sobrenome)

que residiu,  até  a  data da emigração,  e  ininterruptamente nos dez anos antecedentes,  no

município de ___________________ na província de Trento, emigrado/a para o estrangeiro;

 não ser servidor público ou funcionário  de entidades, instituições e empresas italianas;

 não ter participado no passado de iniciativas análogas;

 ser o único componente do próprio núcleo familiar apresentando pedido de candidatura para a
presente edição do programa de intercâmbio juvenil, promovido pela Provincia autônoma de
Trento;

marcar a opção apropriada

 NÃO ter irmãos e/ou irmãs que já participaram de outras edições do programa intercâmbio
juvenil;

ou
 ter irmãos e/ou irmãs que já participaram de outras edições do programa intercâmbio juvenil:

_____________________________________________________________________________
(indicar nome e sobrenome do irmão ou da irmã e o ano de sua participação)

marcar a opção apropriada

 de nunca ter vindo ao Trentino;
ou

  de já ter vindo ao Trentino

 ter lido os critérios que regulam a iniciativa, aprovados com deliberação n. 2127 datada 2 de

dezembro de 2016 pela Junta Provincial

 estar freqüentando o curso  de estudios em: __________________________________________

no Instituto e/ou Universidade de  ________________________________________________;

 estar trabalhando SIM  NÃO 

No caso de resposta afirmativa, especifique o tipo de trabalho:   _________________________

 o abaixo assinado declara também que elege o seguinte endereço electrónico certificado (ou o
endereço  PEC  acima  indicado)  ___________________________________________  como
domicílio digital para o qual solicita o envio de todos os documentos e comunicações relativos ao
procedimento activado com o presente pedido.
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_________________________ __________________________

Proibição de "revolving doors" - Artigo 53, parágrafo 16-ter, Decreto Legislativo 165/2001 

Os funcionários públicos que, nos últimos três anos de serviço, tenham exercido poderes de autoridade ou de 
negociação em nome das administrações públicas referidas no nº 2 do artigo 1º, não podem realizar, nos três anos 
seguintes à cessação da sua relação de emprego público, qualquer trabalho ou actividade profissional com 
entidades privadas que recebam a actividade da administração pública exercida através dos mesmos poderes. Os 
contratos celebrados e as nomeações atribuídas em violação do disposto no presente número serão nulos e sem 
efeito, e os particulares que os tenham celebrado ou conferido serão proibidos de celebrar contratos com a 
administração pública durante os três anos seguintes, com a obrigação de reembolsar qualquer indemnização 
recebida e verificada em relação a eles". 

ANEXA

ao presente pedido, como parte integrante obrigatória

a) fotocópia não autenticada de um documento de identidade do candidato: cédula de identidade
para  Países  da  União  Europeia  nos  casos  previstos  ou  passaporte  ou  um  documento  de
reconhecimento equivalente e válido;

b) certificado médico, atestando o estado atualizado de saúde psico-física do candidato
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INFORMATIVO
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 13 E 14 DO REGLAMENTO UE N. 679 DE 2016

O Regulamento Europeu UE/2016/679 (a  seguir  denominado "Regulamento")  estabelece  regras
relativas à proteção das pessoas físicas no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais.
De  acordo  com  o  princípio  da  transparência  previsto  no  art.  5  do  Regulamento,  a  Província
Autônoma de Trento fornece-lhe as informações exigidas pelos artigos 13 e 14 do Regulamento
(respectivamente, coleta de dados junto ao interessado e a terceiros).

Titular  do  tratamento dos  dados  pessoais  é  a  Província  Autônoma  de  Trento  (doravante
denominada o "Titular"), na pessoa do legal representante (Presidente do Conselho Provincial em
exercício),  Piazza  Dante  n.  15,  38122  -  Trento,  tel.  0461.494697,  fax  0461.494603  e-mail
direzionegenerale@provincia.tn.it, pec direzionegenerale@pec.provincia.tn.it.

A pessoa encarregada do tratamento é o diretor pro tempore do dell’UMSe coesione territoriale e
valorizzazione  del  capitale  sociale  trentino  all’estero;  via  Aosta,  1  –  38122  Trento   tel.  +39
0461.493441, e-mail  umse.coesionevalorizzazione@pec.provincia.tn.it O responsável também é o
sujeito designado para responder à parte Interessada em caso de exercício dos direitos previstos
no art. 15 - 22 do Regulamento, descrito abaixo.

Os dados de contato do Responsável da Proteção de Dados (RPD) são: via Mantova n. 67, 38122
-  Trento,  tel.  tel.  0461.496269,  e-mail  idprivacy@provincia.tn.it  (indicar,  no  assunto:  "Pedido
intervenção RPD nos termos do artigo 38 do Reg. UE").

O tratamento dos seus dados pessoais será fundamentado no respeito da legislação sobre a proteção
de dados pessoais e, em particular, nos princípios da boa-fé, legalidade e transparência, de limitação
da  conservação,  bem  como  na  minimização  dos  dados  de  acordo  com  os  artigos  5  e  25  do
Regulamento.

1. FONTE DOS DADOS PESSOAIS
Os seus dados foram coletados junto ao interessado.

2. CATEGORIA DE DADOS PESSOAIS (INFORMAÇÕES FORNECIDAS APENAS SE OS
DADOS FOREM RECOLHIDOS POR TERCEIROS)
Os dados pessoais processados pertencem às seguintes categorias:
• Dados pessoais não pertencentes a categorias específicas de dados (os chamados dados comuns)
• Dados pessoais pertencentes a categorias específicas de dados (os chamados dados específicos)

3. FINALIDADE DO TRATAMENTO
O princípio da minimização prevê como podem ser coletados e processados apenas dados pessoais
relevantes e não excessivos aos propósitos específicos do tratamento.
O princípio da limitação da conservação consiste em manter os dados de uma forma que permita a
identificação dos interessados por um período ilimitado.
Também por tais razões, bem como em conformidade com os artigos 13 e 14 do Regulamento, a
seguir indicamos especificamente as  finalidades de tratamento (ou seja, os propósitos para os
quais os dados pessoais são coletados e consequentemente processados), bem como a relativa base
jurídica (ou seja, a norma de lei - nacional ou comunitária – ou de regulamento que permite o
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tratamento dos seus dados): para a execução de uma atividade de interesse público ou conexa ao
exercício de públicos poderes de que o Titular é investido (artigo 6.º, parágrafo 1, alínea “e”), do
Regulamento) e, em particular, para a atribuição de contribuição financeira nos termos do art. 9,
parágrafo 1, da L.P. 3 de novembro de 2000, n. 12.

O fornecimento de seus dados pessoais é obrigatório para os fins mencionados acima e para todos
aqueles auxiliares e relacionados (como, por exemplo, atividades de fiscalização e consultoria); a
recusa  no  fornecimento  dos  dados  implicará  na  impossibilidade  de  atender  à  solicitação
correspondente à finalidade específica.

Com referência  a  dados pessoais  referentes  a  "categorias  específicas",  nos termos do art.  9  do
Regulamento (referente à saúde), especifica-se também que o respectivo tratamento seja necessário,
nos  termos  do  mesmo  art.  9  do  Regulamento,  por  motivo  de  relevante  interesse  público,  em
particular, conforme identificado pelo art. 11 da LP 3 de novembro de 2000, n. 12.

Por uma questão de transparência, afirmamos que, estando fundamentado nas bases jurídicas acima
mencionadas,  não é  necessário,  portanto,  o  seu consentimento para  o  tratamento de  tais  dados
pessoais.

4. MODALIDADE DE TRATAMENTO
O  tratamento  será  realizado  em  papel  e  com  ferramentas  automatizadas
(computadorizados/eletrônicos) com lógica aptas para garantir a confidencialidade, integridade e
disponibilidade dos dados.
Os  seus  dados  serão  processados,  exclusivamente  para  os  fins  acima  mencionados,  pelos
funcionários  e,  em  particular,  pelos  responsáveis  ao  tratamento  (Diretores)  especificamente
designados, bem como pelos encarregados ao tratamento dos dados, especificamente autorizados e
instruídos.

5. PROCESSOS DECISÓRIOS AUTOMATIZADOS E PERFIL 
O tratamento é realizado também através da elaboração de um perfil  que consiste na coleta de
informações  relativas  aos  interesses  pessoais,  hobbies  e  também a  profissão  dos  membros  da
família, a fim de permitir correspondência entre o requerente com o programa de intercâmbio mais
adequado.

6. COMUNICAÇÃO E DIFUSÃO DOS DADOS (CATEGORIAS DE DESTINATÁRIOS)
Informamos que seus dados serão comunicados à  Associazione Trentini  nel  mondo O.n.l.u.s.
(Código Fiscal: 80020210227) e à Unione delle Famiglie Trentine all'Estero O.n.l.u.s. (Código
Fiscal 96008250225) para a execução da seguinte atividade de interesse público, ou relacionada ao
exercício de públicos poderes de que o Titular é investido: fornecimento da contribuição financeira.
Portanto, o fornecimento de seus dados pessoais é obrigatório; sua recusa no fornecimento dos
dados implicará na impossibilidade de atender à solicitação correspondente à finalidade específica.
Os seus dados pessoais, sem prejuízo da proibição da divulgação de dados relativos à saúde (assim
como dados genéticos e biométricos), serão divulgados nos termos e para os efeitos da seguinte
norma: art. 33 da LP de 30 de novembro de 1992, n. 23 e artigo 26 do Decreto-lei 14 de março de
2013, n. 33.
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7. TRASFERÊNCIA FORA DA UE
Os dados pessoais não serão transferidos para fora da União Europeia.

8. PERIODO DE CONSERVAÇÃO DOS DADOS
Em conformidade com o referido princípio de limitação de conservação, informamos que o período
de retenção de seus dados pessoais é ilimitado.

9. DIREITOS DO INTERESSADO
Você  pode  exercer,  em  relação  ao  Titular  e  a  qualquer  momento,  os  direitos  previstos  do
Regulamento.

De acordo com a legislação vigente, você poderá:

• solicitar acesso aos seus dados pessoais e obter uma cópia deles (Artigo 15);
•  caso  os  considerar  inexatos  ou  incompletos,  solicitar,  respectivamente,  a  sua  retificação  ou
integração (Artigo 16);
• se cumpridos os requisitos normativos, opor-se ao tratamento dos seus dados (Artigo 21), solicitar
o cancelamento (Artigo 17), ou exercer o direito de limitação (Artigo 18).

Nos  termos  do  art.  19,  na  medida  em  que  isto  não  seja  impossível  ou  implique  em  esforço
desproporcional, o Titular de Dados informa a cada um dos eventuais destinatários aos quais foram
enviados  os  dados  pessoais  quaisquer  retificações,  cancelamentos  ou  limitações  no  tratamento
realizado; se você o solicitar, o Titular irá informá-lo sobre tais destinatários.

A  qualquer  momento,  contudo,  você  tem  o  direito  de  propor  reclamação  à  autoridade  de
fiscalização.

Declaro ter recebido e lido o presente informativo.

____________________________________________________

data ___________________________
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